
LEI MUNICIPAL Nº 1016
Altera incidências sobre o imposto de indústria e
profissões, Código 0.17.3.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Fica alterada a seguinte incidência sobre o

Imposto de Indústria e Profissões, Código 0.17.3, que passa a
ser cobrada de acordo com a Lei seguinte:

cidade interior
Mascates ou Vendedores ambulantes:
com ou sem veículos.............. CR$100.000,00 CR$ 10.000,00

Art. 2º - Os mascates ou vendedores ambulantes spAo
obrigados a manter em seu poder os talões municipais relativos
ao pagamento de seus tributos, a fim de poderem negociar.

Art. 3º - A presente Lei atinge os mascates ou vendedores
ambulantes de cortes de fazenda, quer a varejo, quer por
atacado, perfumes, jóias, relógios, alumínios, louças e
artefatos em geral, etc.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a contar de 1º de
janeiro de 1954, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 30 de novembro
de 1953.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)Jop�o Luiz
Secretário
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